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ESTADO DO M ARANHÃO 
CÂM ARA M UNICIPAL DE IM PERATRIZ

PROCESSO N° 011/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023-01

^ Ho 909^ a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2 ■ d Rua sjm p|íci0 Moreira, n° 1185,
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° <39.555.019 0001 üa corm s ^  Amaurj A,bert0 pere|ra de
Centro, Imperatriz -  MA, neste ato ' « p r e s e P ( )  signatária(s), vencedora(s) do Pregão 
Sousa RESOLVE registrar os preços da(s) licitam u  y de R jstro de p reÇos para futura 
Eletrônico n° 011/2023, sob o regime de comprsas p ^  ^  Legis|at|va a teor do disposto na Lei 
aquisição de materiais de limpez , -yhsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n 

8e666/ai99n3, a L e fS le m e n U r n »  123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

ÉMAIL:
item T

1

2

parisempreendimentosl 2@gmaiLcom
DESCRIÇÃO ____1

ã c íd õ I víuriatico  EMBALAGEM 1
____ _________ LITRO _______—
AGUA SANITÁRIA ^QUIDA ALVEJANTE

g e r m ic id a  e s t e r e l iz a d a , sem  
CLORO, 1L.

un Id !

Unidades

Unidades

nvíÃ R C /T -

LIMPO

d r a g ã o

“ quÃ n tT-

1100

3000

tf. UNIT.

R$2,60

R$1,86

V. TOTAL

R$2.860,00

R$5.580,00

3
Ia LCOOL ETÍLICO 70%, COM NO MINIMO 

420 ML ACONDICIONADO EM FRASCO 
DE 1 LITRO

Unidades
GEL

ALCOOL
3500 R$3,40 R$11.900,00

5
CERA LIQUIDA PARA TODOS OS PISOS,

I n|| i h\/fi CONTEÚDO MIN. DE 750ml_
VALOR TOT

Unidades 

AL REGISTRADO

SOL 1000 R$2,50 R$2.500,00

R$22.840,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO ^  l e ^ a ^ S m e
Anex^tdo  editaí^Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prev ia  n c C O N T R A T A N T E ^  dtreito^e S S . ^ ^ a S ^ e ^ c e s s á r i o ,  podendo ser parcial, integral ou mesmo

abster-se de adquirir o item especifico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE RECSTKO «  P . M » ,

A Ata d .  Registro d ,  W  «  « l id .d .  12 « to » , m . „ .  ,  p »  d ,  d *  .

sua assinatura. ^

Rua Sim plicio M oreira, n» 1185, Centro Im peratriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 1 de 7



B
p OOB B LEGISLA*''*

ESTADO DO M ARANHÃO __,, y
CÂM ARA M UNICIPAL DE IM PERATRIZ \  /mmmmÈm.

preferência de execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir *

= T l í í  ̂ t o d ^ r ^ ^ e ^ S  ficando Sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de

s S r S S B s -  -  -  -  “ — •  ”

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e ®n̂ aRdee* ^  seu interesse junto

fo ó S r G f"e enciaSd°o?PaTaSque este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação.

P„ W „ 0  segundo: C ~ .  « ,  Detentor *  »  *  “  3 S K

«  - A * »  —  “  •

Contratante.

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

o  pagamento será efetuado no prazo ^
Recebimento Definitivo, desde que J  acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e
mediante a apresentação de N^ J ,S de regularidade relativa à Seguridade s °cia'(C N D  do
das certidões de regularidade f,scal_ Prova d g (Certidão de Regularidade do FGTS)^

A S S  tSSSS^ « e ^ a  conta gue o fornecedorapresentar no ato da

Rua Simplício M oreira, n° 1185, Centro, Im peratriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO M ARANHÃO \  P  \ /
r Â M A R A  M UNICIPAL DE IM PERATRIZ \  „

" o f r e n t e ' '  n t^ s r n d o ^ p ^ M ^ X a ç ^ s ^ ü r a s 9 sem a 

anuência das partes interessadas.

Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Registro de Preços.

s s s s í b s s s  — ------------ ~ ~
i m 5 d " o c a d o  pela CONTF^TADA.rm° “  ^

Parágrafo  quinto: Não s e r ã o  efetuados q u a ^  contratual,

S S S f r  o do preço ou à atualização m onetar,

. .  • • oi imoeratriz - MA poderá deduzir do montante a pagar os

'U n * »  « «  P-“

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REO.STRAOCS

A Câmara Municipal dejmpersrtriz n°

m " o  p á "  o o b ^ o  registrado, nas mesmas condições de execução.

Parágrafo  prim eiro: Durante a vigência da ata os^Pr® ^ |  r®|'' ^ r t u a ^ o ^ w i s T a  na alinea “d" do

k m  r » í W K S » = i t t »  -  - « *  o— -
mercado sofrerem redução. ^

°P = r " " "  “ “  ° utr°
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária q u a ^o  « - j  
administração requerimento para a r e ^ c O T p r o «  ^  comparativas entre a data de

= S o T p S " “ — « r  “ M  *,i"nd'"i0 ° fl““ 0preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

P „ S„ „ ,„  quarto: A « M m »
S  dos valores pactuados. Quando » P ^ ^ ^ ^ j ^ e r t i d o ,  o Contratante poderá

s s r  :* s a r s s r r s » . p.. u » * *•*» • »* ú m,‘°,o c“
pelo mercado.

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
Rua bimpuc 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO V
rÂ M  ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ V (  '-

visando igual oportunidade de negociação, 

poderá:

v e ra d id a d ^ d o s m l^ lv o s íc o m ^ ro v ^ te ^ a p re s ^ S o ^ ^ s e ^ c o ^ u n ic a ç ã o ^ c o rre u  a n ° e s ^ 3pedido

de fornecimento dos produtos,

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

W a ^^F ^e g is tr^ ^e ^ re ço ^a d o ta n d o  a^m ed íd^^cab ive i^^a ra^^tençã^da^con t^tação  mais 

vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

T & s r s s s z
sanções:

I .  A d v e rtê n c ia , q u e  s e r á  a p lic a d a

p»  .  « . o ,  * »  -  - * >

mediante crivo da Administração,

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao ° ^ ? rdfaa8N̂ s  o d é c ^q u H tto ^ ia  e a critério da
execução do objeto, limitada a não-aceitação do objeto, de forma

Í2S S S Í S Í . S S S ~  d> " iaa5‘° •”  pra,“°
rescisão unilateral da avença,

. 50/0 (cinco por cento) sobre 0 valor da Nota o T re r a não-

ace'rtação'do ^ e f ^ m ^ S ^ ' n e s . a  hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

,V - 150/0 (quinze por cento) sobre 0 valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigaçao assumida,

V - 200/0 (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida.

P„ Í 9 „ , o  « o  -  Quwn, s s * - ’Fr “
a  ss ,ar s e ? r s r = r !s » ~  s a
S mS  EK3SS ™ MB,i“ -ÍXS

Rua S im pltóo  M oreira. n° 11S5, C— J f *  -  “  
CNPJ 69.555.019/0001-09 
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ESTADO DO M ARANHÃO

/fls.H HZ
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ,

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Parágrafo  Terce iro  - Se a mu,ta for de vaior

« S S s ^ S i S : : *  -  o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo  Q uarto  - As penalidades s e r a o ^ n g a t ó i s u s ^ ã ^  deverá ser

1£ZZ Z££1£  período, sen, prejuízo das muitas previstas no Editai e das demais 

cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

, . Reaistro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

s u s s x - s  o o » * . ® . . — «-«
• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior,

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexe.Oíve, em função da elevação dos 

preços de mercado;

.  P„  d ,  C * n »  » u « P . I  *  ■ « * •  <“ ' *  ‘
do(s) preço(s) registrado(s):

„  N8„  .o ,» . ,  ,«du2ir » preço ~  N p W »  « • »  ~  * « ” «
praticados no mercado,

*  P „ d . r  , o , „ u . ,  condição d , M M »  « .  d— » * * »  
licitatório;

O) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

rpr-usar a retirar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
e) Não comparecer ou se recusar

Ata de Registro de Preços;

•  s a s a s s í s s  r s s s s s s r  - — ”

•  Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

R ua Simplício M oreira, n° 1185, Centro Im peratriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO M ARANHÃO 
CÂM ARA M UNICIPAL DE IM PERATRIZ

SSS5r-r̂ S2SSl.*5iS
haja nova ordem de registro.

s s a s *  - — - “
C LÁ U SU LA  NO N A  -  DA FO R M A LIZA Ç Ã O  DAS C O N TR A TA Ç O ES

aderi? í ata^de'íegistro°de preços,Cpor inte“ d e ° S n T rK  0
disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

C LÁ U SU LA  DÉC IM A  - DA R EA D EQ U A Ç Ã O  DE PREÇO S

Durante o periodo de vigência da p^ sente ^ ’e,g®â o  ou re d u n d e  seus respectivos valores
^ ^ . ic o - t in a n c e ir o .

Parágrafo P rim eiro: Reconh e o o n d o ^ ^ « M q ^ b rw ^ c O T ^ i» ^ ta w ™ 8̂ . ô ^ ,2 >r|(̂ ^  0Partlgo 

^ ^ d a í ê i ^ d ^ ^ ^ ^ S ^ e / Q s !  o^ormalmente^iesonerará a licitante em relação ac ,tem.

CLÁ U SU LA  DEC ,M A  P R IM EIR A  - DAS R EPO N SA B IL ID A D ES E O B R .G A Ç Õ ES DAS PARTES

• Caberá à CO N TR A TA N TE.

j c a a : » ----------------------

o, et.tuar o ,  pagamerrtos à CONTRATADA —  P - »  n e .»  T«™>. « * ■  °  ™ > ™ “  
das formalidades legais.

• Caberá à CO NTR A TA D A :

„  „  norm a. .  procedimento de controle interno. d .  aoe.ao à .  dep .nd .no ia .

da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

» f o r n e c e r p r o d a t o ,  ootado, «  . « ■  — d ,d .  com .=  e . p e c * » ^  « W »  ™  

de referência;

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  SEG U N D A  - DAS D ISPO SIÇÕ ES FINAIS

*  p ,,c “  "■ “  r ;
7 : S ° e s ò ^ e s L ^  n ° s t r 66 /9S3e e 10re520/2002  e ^ m a ls T o ^ - v e is .

Rua Simplício Moreira, n* 1185. Centro taP — *  -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO M ARANHÃO 
CÂM ARA  M UNICIPAL DE IM PERATRIZCAMARA MUNICIPAL ^  p  ^

rond^^^ndispen^werpar^sua^eficSíta^erâ providenciada pelo Contratante. 

d ir iS ° a d ^  e lS ã s ío ^ d T ^ e  de ^ e ^ T l U A

com exclusão de qualquer outro.
■ iustas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igua 

K C  ” » « « m - . .  ,U , o subscrevem.

Imperatriz - MA, 25 de novembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE 
Sr Amauri Alberto Pereir 

CONTRATANT

RATRIZ
Sousa

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

c p f  n » ( d O ^ A ^ Q ^ - 7; 0

CPF N0O £&- IVo - ^ 1 , - 0 Oj
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